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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

Campus Afogados da Ingazeira

Portaria CAFI/IFPE nº 191, de 26 de outubro de 2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 503/2021- GR, de
14/06/2021, do Magní�co Reitor do Instituto Federal de Pernambuco, publicada no Diário O�cial da União de 15
de junho 2021, edição 110, seção 02, página 25 e conforme autos do  processo nº 23357.030013/2022-63;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° RETIFICAR a Portaria CAFI/IFPE nº 185, de 20 de outubro de 2022 que instituiu à Comissão de Avaliação
Especial de Desempenho em Estágio Probatório;
 
§ 1º Onde se lê:
 

NOME MATRÍCULA
 

UNIDADE DE EXERCÍCIO DO MEMBRO

VIGNA MARIA DA SILVA SANTOS 2076079 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

LUCIVANDA DA SILVA 2180240 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

MARY LANNE DE SENA LIMA 2059740 COORDENAÇÃO DE APOIO AO ENSINO E AO ESTUDANTE

DENISE DUARTE SILVA BRITO 1960542 COORDENAÇÃO DE APOIO AO ENSINO E AO ESTUDANTE

MARCUS TULIUS BARROS
FLORENTIN

1268711 COORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM
ELETROELETRÔNICA

ALMIR DE MELO MENDES 3086494 COORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO INTEGRAL EM
SANEAMENTO

§ 2º Leia-se:

NOME MATRÍCULA UNIDADE DE EXERCÍCIO DO MEMBRO FUNÇÃO

VIGNA MARIA DA SILVA
SANTOS

2076079 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS PRESIDENTE

LUCIVANDA DA SILVA 2180240 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  1ºSUPLENTE

MARCUS TULIUS BARROS
FLORENTINO

1268711 COORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE
EM ELETROELETRÔNICA

1º MEMBRO

ALMIR TAVARES DA SILVA 1558954 COORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM
SANEAMENTO

2º SUPLENTE

MARY LANNE DE SENA LIMA 1268711 COORDENAÇÃO DE APOIO AO ENSINO E AO
ESTUDANTE

2º MEMBRO

 DENISE DUARTE SILVA
BRITO

3086494 COORDENAÇÃO DE APOIO AO ENSINO E AO
ESTUDANTE

3º SUPLENTE

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se     Registre-se    Cumpra-se.
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ANDREA FERREIRA DACAL 
 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA FERREIRA DACAL, Diretor, em 26/10/2022, às 17:10, 
conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:
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